



PROJETO DE LEI Nº 1484/2001 

CRIA O REGIME DE FUNCIONAMENTO 12 HORAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam os órgãos da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, que  funcionam no prédio da sede do Governo Municipal, obrigado ao funcionamento diário de 12 horas ininterruptas de segunda a sexta-feira.


Art. 2º Para cumprir essa condição, serão adotados dois turnos de trabalho, sendo o expediente  de 7:00 às 19:00 horas.


Parágrafo Único. Havendo necessidade, o Chefe do Executivo Municipal poderá estender a outros órgãos da administração direta e indireta, por Decreto, o mesmo horário de funcionamento.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador





JOSÉ CARLOS DA SILVA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O quadro de nossos notáveis servidores públicos, capacita nosso entendimento sobre referido PROJETO DE LEI. Dessa forma, não há como não admitir que o povo patense e aqueles que precisam dos serviços do EXECUTIVO MUNICIPAL, sejam tolhidos das suas pretensões práticas e informativas. Dois turnos humanizam a força de trabalho do servidor público. A execução dos serviços públicos   entre 07:00 e 19:00 horas,   período  a   ser   dividido    em   dois    turnos, 

ininterruptamente, vai trazer um grande benefício a todos que precisam da Administração Pública moderna.


Nos dias atuais é muito grande o prejuízo ao público, em decorrência do funcionamento da Prefeitura. Revestimos esta assertiva, quando verificamos que a Prefeitura abre suas portas das 9:00 às 11:00 horas e ao depois, somente das 13:00 às 16:00 horas. Há uma incompatibilidade de horários com as agências bancárias inquestionável. Qualquer  do povo que precise da Prefeitura, não pode pagar seus tributos entre 11:00 e 13:00 horas. Fica patente Senhores, que há para nosso sofrido povo uma perda de duas horas. Além do mais, o cidadão patense não pode contar com os serviços públicos na sede da administração (entenda-se Palácio dos Cristais) após as 16:00 horas. Os que não podem abandonar seus postos de trabalho, com justiça e lucidez, peculiares aos Senhores, também não podem amargar tamanho prejuízo. É de entendimento eficaz, que o trabalhador precisa de um atendimento da Administração Pública após as 16:00 horas; no mínimo até às 19:00 horas. É óbvio, que há uma gama enorme também do povo, que ascende à idéia do funcionamento da sede administrativa de nosso município das 07:00 às 19:00 horas.


Para esse fim, em defesa do referido projeto, a interface deve ser a mola propulsora para combater os mais evidentes prejuízos aos cidadãos, mostrados acima. A integração da máquina administrativa como o povo, abrangendo servidores públicos, nós vereadores e cidades circunvizinhas, é o meio de legitimar a mais pura decência do serviço público.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.

